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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 52/2025/SCONTR - HFA

 
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO N° 24/2024-HFA (ID 7496016), PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2024-HFA

  

 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

  

 CONTRATADA: ATLANTICO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.355.750/0001-90.
 

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , o Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO ,
nomeado pelo Boletim Interno n°060/HFA, de 27 de março de 2024, residente e domiciliado nesta capital, CONSIDERANDO:

a) o contido na Cláusula Sétima do Contrato n° 24/2024-HFA  (ID 7496016), que versa que os preços inicialmente contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em 14/06/2024, e que após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional da Construção Civil
(INCC-DI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com fundamento no art. 136, da Lei nº
14.133/21 c/c Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, e demais legislações em vigor;

b) o requerido pelo Setor de Contratos ao Gestor do Contrato, por intermédio da Parte n° 724/SCONTR HFA/SDALC HFA/DCAF HFA/CMDO
LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD  (7980516) e da Parte n° 1056/SCONTR HFA/SDALC HFA/DCAF HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD (8119705) , a cerca da informação sobre o saldo remanescente do contrato no mês em 14 de junho de 2025, para
reajuste exclusivo para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, de acordo com a Cláusula Sétima do Contrato.

c) a resposta do Gestor do Contrato por meio da Parte n° 84/SRM HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD
(8058679).
d) o parecer da Seção de Contabilidade/HFA, conforme a Parte n° 291/SEÇ CONT HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD e seus anexos(ID 8146553, 8148077,8148224).

e) a anuência da Contratada com aprovação dos cálculos (8162098).

f) a Análise de Conformidade n° 78/2025 (ID 8163084).

g) o percentual de 7,21% (sete vírgula vinte e um por cento) , do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC-DI, acumulado nos últimos 12
(doze) meses, no período de Julho/2024 a Junho/2025, aplicada ao valor do saldo remanescente do contrato correspondente no mês de junho 2025
(ID 8146553).

h) a renovação da garantia de execução prestada, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, conforme Cláusula Décima Primeira do
Instrumento Original (ID 7496016).

i) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos contratuais,
mas tão somente adaptando o valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações, por intermédio de reforço de
empenho.

j) o objeto do instrumento original é a contratação de serviços comuns de engenharia para execução do serviço de adequação dos brises do 8º, 9º e
10º andar e da implantação do projeto de ancoragem (linha de vida) no Bloco A, do HFA.

2. RESOLVE, com amparo no art. 136, da Lei nº 14.133/21, lavrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO , para REAJUSTAR, com
efeito financeiro a partir de 14 de junho de 2025, o valor atual do saldo remanescente do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, referenciado na Parte n° 84/SRM HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD (8058679), com base no Índice Nacional de Custo da Construção - INCC-DI, acumulado de Julho/2024 a Junho/2025,
considerando o percentual de 7,21% (sete vírgula vinte e um por cento) , de acordo com a Cláusula Sétima do Contrato (ID 7496016), e por consequência será
acrescentado, a partir de 14 de junho de 2025, o montante de R$ 53.649,67 (cento e sessenta e dois mil setecentos e noventa reais e noventa centavos) ao valor
remanescente de R$ 744.100,87 (setecentos e quarenta e quatro mil e cem reais e oitenta e sete centavos)  do mês de junho de 2025, passando ao valor
atualizado do contrato para R$ 797.750,54 (setecentos e noventa e sete mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), e considerando o valor
original do contrato, o valor global atualizado passará de R$ 1.565.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta e cinco mil reais) para R$ 1.618.649,67 (um
milhão, seiscentos e dezoito mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme quadro abaixo:

TABELA RESUMO DE SALDOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE VALOR
TOTAL

Valor das Medições R$ Valor
Total

Medido
R$

INCC-DI

CORREÇÃO

1ª
Medição
Jan/2025

2ª
Medição
Fev/2025

3ª
Medição

Mar/2025

4ª
Medição
Abr/2025

5ª
Medição
Mai/2025

7,21%

HFA - Termo de Apostilamento 52 Reajuste Sobre Saldo Remanescente (8163086)         SEI 60550.015070/2024-43 / pg. 1



1

Execução de
serviços de
engenharia de
adequação dos
brises dos do 8º, 9º
e 10º andar; e
implantação do
projeto de
ancoragem (linha
de vida) necessário
a realização dos
serviços (693,55
m²)

20664 Und/Sv 1 1.565.000,00 51.211,15 234.239,62 128.829,28 169.891,35 236.727,73 744.100,87 53649,67273 797.750,54

Tabela 1 (Fonte: ID 8146553)

3. A CONTRATADA deverá renovar a garantia de execução prestada, no valor total de R$ 80.932,48 (oitenta mil novecentos e trinta e dois reais
e quarenta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, em virtude do presente termo de apostilamento, conforme Cláusula
Décima Primeira do Instrumento Original (ID 7496016).

4. As despesas decorrentes do pretendido reajuste correrão à conta da Dotação Orçamentária, constantes do Orçamento Geral da União (ID
7575161):

UG/Gestão: 112408/00001.

Programa de Trabalho: 05.302.0032.20XT.0001.

PTRES: 168701.

Fonte: 1000.

Natureza da Despesa: 449051.

Tipo de Ação: Atividade.

4.1. Para o exercício de 2026, a Dotação será indicada tão logo seja disponibilizada.

5. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 18/07/2025, às 12:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8163086 e o código CRC 6F315451.
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